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DESPACHO

Nº do Processo: SEI 009.00000943/2024-74

Assunto: Pedido de informação - Protocolo SIC.SP nº 47502245620

 

SECRETARIA: Polícia Militar do Estado de São Paulo
EMENTA: Solicitação de informação sobre datas específicas das operações realizadas nos anos 2022 e 2023 na região
de Paraisópolis. Demanda atendida. Não conhecimento.

DECISÃO CGE-CODUSP/LAI Nº 00096/2024

1. Trata o presente expediente de pedido formulado à Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme consta do
Protocolo SIC e ementa em epígrafe.

2. Em resposta e em recurso o órgão forneceu a uma planilha contendo as informações que compreendiam o
período de janeiro de 2022 a abril de 2023. Insatisfeito, o requerente interpôs o presente apelo recursal a esta
Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público da Controladoria Geral do Estado, nos
termos do artigo 20, do Decreto nº 68.155, de 09 de dezembro de 2023, solicitando a complementação do
período indicado na planilha apresentada: "Prezados, no anexo só constam as datas até abril/2023.
Gostaríamos, assim, de receber o restante (de abril até dezembro/2023)."

3. Em interlocução realizada o órgão explicou que o pedido inicial foi totalmente atendido:

4. "A Polícia Militar esclarece que o pedido foi reenviado ao órgão detentor da informação. Foi recebida como
resposta a confirmação de que os dados existentes são palavras, as Operações Paz e Proteção foram
realizadas até abril de 2023. Não se trata de negar a informação, mas sim de esclarecer sua inexistência."

5. Em análise ao caso concreto verifica-se que as informações solicitadas foram integralmente disponibilizadas ao
solicitante, visto que não há registro de operações após o mês de abril de 2023.

6. Desta forma, considerando que o órgão prestou o acesso à informação demandada comunicando que foram
fornecidas todas as datas das operações conforme se especifica, não conheço do recurso, com fundamento no
artigo 11, § 1º, inciso III, da Lei federal nº 12.527/ 2011, estando ausente o pressuposto recursal da negativa de
acesso previsto no artigo 20 do Decreto nº 68.155/2023.

7. Publique-se no sistema eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, dando-se ciência aos
interessados. Na ausência de nova manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

 
São Paulo, 10 de maio de 2024.

 
Valmir Gomes Dias

Coordenador de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público

 

Documento assinado eletronicamente por Valmir Gomes Dias, Coordenador de Ouvidoria de Defesa do
Usuário do Serviço Público, em 10/05/2024, às 22:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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CRC 7BAE9C0A.
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